
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TEC:{OLOGIA
INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA

(Real Academia de AÍilharia, FoÍiíicaçâo e Desenho/1792)

I. DO OBJETO:

l.l Aquisiçâo de material de construção. conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

ITT] \I DESCRTÇÀO/
ESPLCIFIC{çAO

IDENTIFICAÇÂO
CATMAT

I. \IDADE
DE

\ÍEDIDA
QI. A\TIDÀDE

\.\t_oR
\Í,i\nro

\CEITÁ\ 1] I-

I Areia lavada granulometria média 216954
Saco de
20 ks

t5 | 18.6-5

Argamassa piso intemo cinza 315 t69
saco de
20 kg

1 ó 1.60

Cimento CP lll 238',7 64
saco de
50 ke

l 95. t6

.l Tinta acrílica branco neYe 4,16955
lata de 18

L
2 165.80

Massa corrida PVA branca 223501
embalage

mde
25kq

66.09

6 Esmalte sintético a base d'água cor cinza platinum 4723 t5
galão de

3,6 L
I 9-t.05

Rolo de es uma l5 cm 3',7',7301 unidade I I 1.90

8 295028 unidade 65.98

I

Tanque de inox com gabinete. Tanque com capact-

dade de 20-40 litros, Material: Aço inoxidável ou

louça. Gabinete com dimensões:70,5-95.0 x 35,0-

55.0 x 35.0-ó0,0 cm, material: madeira ou MDF.
6t263 unidade 509.99

2, DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇAO:

Os materiais para construção que se pretende adquirir serão utilizados em reparos na sala 3055 e na sala 3091 da

seção de engenharia química do IME. A sala 3055 está sendo adequada parâ in$alação de equipamento

recentemente importado, enquanto a sala 3091 encontra-se com o piso danificado. o que compromele a ulilizaçào

do cromatógrafo sensível â poeira nelâ instalado.
Ambas as refoÍnas serão executadas p€lo pessoal do lME, de forma que não é necessário aquisição de serviço.

Ambas são urgentes. devido ao prazo de instalação do equipamento importado da 3055 que se apros,ima. e à

manutenção preventiva do cromatógrafo da 3091 que foi recém adquirida. e que requer que a sala esleja em

perfeitas condições parâ operaçào.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMT]NS:

O mateÍiâl descrito no item l. deste Termo de Referência enquadra-se como bem comum, de acordo com o ee

TIRMO DE RIFERf,NCIA

I

7

Camisa de lã de cameiro para rolo de 23 cm

prescrito no panigrafo único do art. l'da Lei n" 10.520102.

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA:

A Proposta da Contratada teú validade de no mínimo 60 (sessenta) dias.



s. DA ENTREGA E cRITÉRros DE ACEITAÇÀo oo os,Irto,

5.1. A entrega do objeto deverá ser de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificaçào de adjudicação

informando a cmissão da Nota de Empeúo correspondente.

5.2. Os bens deverão ser entÍegues em remessa única, no Setor de Material (Almoxarifado) do Instituto Militar
de Engeúaria. localizado na Praça General Tibúrcio, n' 80, bairro Urca, fuo de Janeiro/RI (CEP.:22.290-270\,

nos seguintes dias e horários: a) De 2'a 5'feira, de 09:00 às I l:20 h e de 13:20 às l5:45 h; e b) As ít' feiras, de

07:30 às I l:30 h.

5.3. A entrega do bem deverá ser atestâda pelo Órgào Contratante, que aferirá a sua conformidadc com as

especificaçôes constantes do Pedido de Cotaçào Eletrônica de Preços.

5.4. O servidor designado para acompanhar a entrcga do objeto formalizará o seu reccbimento na própria nota

fiscal e/ou fatura correspondente, no prazo máximo de dois dias úteis contados da data da entrega do objcto,
pela Contratada.

5.5. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, sc estc apresentar

defeito de fabricação ou divergências relativas às especificações constantes do Pedido dc Cotação Elctrônicâ de

Preços. independentemente da quantidade rejeitada.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1- Sào obrigações da Contratante:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente conr as

especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, para fins de aceitação e reccbimento

dcfinitivo;
c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de Comissão / sen'idor

especialmente designado; e

e. EfetuaÍ o pagamento à Contratadâ no valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo e forma

estabelecidos neste Termo de Referência.

6.2. A Contratante nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato

da Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7. I . Sào obrigaçôes da Contratadâ:

a. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e em sua Proposta. assumindo conlo

exclusivamcnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita cxecuçâo do objeto;

b. Efetuar a entrega do objeto em pcrfeitas condições, conforme especificações, prazo c local constantcs

ncste Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal ou FatuÍa, na qual conslarão as

indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

c. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo conr os artigos 12. 13 e l'l a27
do Código de Defesa do Consumidor (t-ei n' 8.078/90);

d. Substiruir, reparar ou corrigir, às suas expensâs, no prazo fixado neste Termo de Referência. o objeto

com avarias ou defeitos:
e. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à dalâ da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào:

f. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contrâtaçâo; e

g. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contralo.
h. Atender as práticas e critérios de Sustentabilidade Ambiental na execução do objeto' quai'l

couber, conforme as exigências previstas na Instrução Normativa Nr 0l-MPOG de l9 Jan

especialmente os artigos 5" e 6", bem como no Decreto no 7.7462012. nos artigos

regulamentam o art. 3" da Lei 8.666i93.

que



7.2. Quando possivel, a Contratada deverá disponibilizar à Contratante o Manual do Usuário (vcrsão em idioma
Português) referente ao material fomecido, bem como a relação da rcde de assistência técnica autorizada.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:

Não será admitida a subcontratâçào do objeto.

9. DA ALTERAÇÃO SUSJETryI:

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com / em outra pessoa jurídica, desde que scjam

obsewados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçào original, que sejam

mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato, que não haja pre-juízo à execução do objeto pactuado e que

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.

IO. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

I0.l . Nos termos do aí. 67 Lei n' 8.666/93. será designado representante paÍa acompaúar e fiscalizar a cntrega

dos bens. anolando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalizaçào de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitôrios, e, na ocoÍrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o aí. 70 da Lei n'8.666/93.

10.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários evenlualmente cnvolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados c encaminhando os

apontamentos à autoridade competente paÍâ as providências cabíveis.

II. DO PAGAMf,NTO:

I I .1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a paÍir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e Conta Corrente indicados pela

Contratada. conforme disposto no aÍ.40, inciso XIV. alinea "a" da Lei n" 8.666r93.

I1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o Órgào Contratante

âtestar a execuçâo do objeto do Contrato.

I 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçào da regularidade fiscal'

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema.

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 79 da Lci n' 8.666i93.

11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado. deverão ser

tomadas as providências prcvistas no do art. 3 I da Instmção Normativa n' 3, de 26 de abril de 201 8.

I 1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentcs à contratação. ou.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendentc'

decorrente de penaliàade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado alé que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para

pagarneDto.

t 1.7. Antes de cada Pagamento à Contratâda, seÉ realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas.

1 1.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou, n

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Co

I I .9. Previamente à emissào de Nota de Empenho e a cada pagâmento, a Administração deverá

ao SICAF para identificar possível suspensão temponiria de participação enr licitação' no âmb
Ita
ou

o nlesl'uo
ntratante.



entidade. proibição de contÍatâr com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29 da Instruçào Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

I 1.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contrâtante deverá comunicar
aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada. bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peninentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

I I .l I . Pcrsistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do Processo Administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

I l.l l.l. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serào realizados normalmente. aIé que se

dccida pela rescisão do Contrâto, caso a Contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF; e

I l.l1.2. Será rescindido o Contrato em exccuçâo com a Contratadâ inadimplente no SICAF. salvo por

motivo de economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância.

devidamentc justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridadc da Contratantc.

I1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributária prevista na legislaçâo aplicável.

I 1.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍÍnos da Lei Complementar n' 123/0ó,

não sofrerá a retençào triburária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime: no entanlo.

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus
ao lratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I1.l4. Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para lanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante. entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fónnula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga; e
I = Índice de compensação Íinanceira : 0,00016438, assim apurado:

I:(rx) I = ( 6/ 100 ) 
|=*tjti'"'.:i,',t",aataxaanual =6yo

365

I2. DO REAJUSTE:

Os preços sào fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano, contado da data limite para a apresenlação da Proposta.

I.3. DAS SA\ÇOES ADNTINISTRATIVAS:

I 3.1 . O fomecedor que não mantiver a proposta. falhar ou fraudar a execução do fomecimento, estará sujeito às

sanções previsÍas na Lei n" 8.666/1993, sem prejuizo do eventual cancelamento da Nota de Empenho.

l3-2. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sançõcs

previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei n'8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintcs termos:

a. pelo atraso na entrega do material em relaçào ao prazo estipulado: loÁ (um por cento) do valor do

material não entregue, por dia decorrido, até o limite de l0oá (dez por cento) do valor do matcrial;

b. pela recusa em efetuar o fomecimento e/ou pela nào entrega do material, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo de entrega estipulado: l0oÁ (dez por cento) do valor do material:

c. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido:

d. pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituiçào

não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: l0oá (dez por cento) do valor do material

rejeitado;

e. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido de Cotação

Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: l% (um por cento) do valoÍ contratado.

cada evento.

13.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamen
seu total limitado a l0oÁ (dez por cento) do valor contratado. sem prejuizo de perdas e danos cabí ve

ra



13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada. ou

efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

13.5 O Órgão Contratânte poderá. ainda. cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de

Preços. sem prejuízo das penalidades previstas nos subilens anteriores e de outras previstas em lei.

I-I. DO CUSTO ESTIMADO:

14.1. A aquisição objeto deste Termo de Referência tem o custo estimado de R$ 1.289.22 (mil duzentos e

oitenta e nove reais e vinte e dois centavos).

14.2. O referido custo estimado foi obtido através do menor valor de pesquisas realizadas diretamente com

fomecedores. conforme especificado na Declaração de Pesquisa de Preços anexada aos Autos.

I5. DO FTINDAMENTO LEGAL:

15.1. A presente contrataçâo esú fundâmentada na Lei no E.666. de 2l dejunho de 1993. que regulamenta o
artigo 37, inciso XXI. da Constituição Federal. e institui normas para Licitações e Contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

15.2. A modalidade de compra adotada será Dispensa de Licitação, com fundamento na Medida Provisória no

961. de 6 de março de 2020. que adequa o valor da dispensa de licitação para serviços e compras no valor de até

R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais).

I6. DO TERMO CONTRATUAL:

Para a presente aquisição. o Termo de Contrato será substituído por Nota de Empenho. confonne art. 62 da Lei n"

8.666t93.

Rio de Janeiro. de setem 020.

ERICK O GALANTE. TC
hefe da SE/5

MOTIVAÇÃO DO ATO DE APROVACÃO DO TIRMO Df, REFER]ÊNCIA:

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

Aprovo o presente Termo de Referência. por satisfazer os requisitos atinentes ao Objeto solicitado na

Requisição e respectiva Justificativa conforme documentos inclusos no Processo. bem como por atender as

exigências legais e regulamentares concementes a esta cotação eletrônica.

Rio de Janeiro. RJ- de de

PAULO RICARDO SOUSA DA ROSA - Cel
Ordenador de Despesas por Delegaçâo de Competência do IME


